
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ-ES

PREFEITURA

PREFEITURA DECRETA NORMAS PARA OS DIAS DE
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ

O DECRETO FOI EMITIDO EM VIRTUDE DA PANDEMIA PROVOCADA PELO COVID-19, NO INTUITO DE EVITAR A

DISSEMINAÇÃO DO VÍRUS.

Publicado em 12/02/2021 às 15:10 (Atualizado em 23/11/2024 às 07:02), postado por Comunicação Guaçuí, Fonte: Prefeitura

Entrou em vigor, nesta quinta-feira (11), o Decreto n° 11.790 que dispõe sobre as normas durante
os dias de Carnaval no município de Guaçuí, em virtude da pandemia provocada pelo
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Covid-19. Confira:
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AUTENTICAÇÃO

6ec846ea0f29dc2637dcc07eedb5a5cf
https://guacui.es.gov.br/noticia/2021/02/prefeitura-decreta-normas-para-os-dias-de-carnaval-no-municipio-de-guacui.html
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